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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ,

A Vereadora Rosângela Maria da Silva, no desempenho do seu mandato, vem à
presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno destaCasa
Legislativa, que seja encaminhado oficio ao Exmo. Prefeito Judas Tadeu Alves dos Santos,
para que entre em entendimentos com a CEMUTRAN, no sentido de que faça-se obrigatório
a sinalização de estacionamento temporário rotativo nas farmácias do município de

6-RN, mediante a LEI 4.508 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.
JUSTIFICATIVA: Se faz necessária a sinalização para impedir que os clientes das

referidas farmácias sejam penalizados por falta de sinalização.
Câmara Municipal de Caicó, 25 de março de 2024.
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